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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1.Descrição da necessidade da Contratação: 

Justifica-se a necessidade de contratação dos serviços em comento para atendimento da IN nº 28 do CBMSC. Tal 

contratação fora requisitada pelo setor de Engenharia, por meio do Memorando 726/2023 e do Memorando 

1.476/2023 (plataforma 1doc). 

 

2.Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual: 

Não há plano de contratações anual. 

 

3.Levantamento de Mercado e identificação da solução que melhor atende a necessidade: 

Tendo em vista que não há profissional habilitado para aplicar os cursos, não há outra alternativa para esta 

municipalidade à não ser a contratação de empresa especializada. 

 

4.Descrição, quantidade, preço: 

Item Descrição Unidade de 

Medida 

Quantidade Preço Unitário Preço 

Total 

       

(X) Utilizado comparativo de valores anexo – deixar tabela acima em branco 

 

4.1.Descrever com base em que foi realizada a estimativa das quantidades: 

Com base na quantidade de servidores das unidades escolares (tabela com variações). 

 

4.2.Descrever com base em que foi feita a estimativa dos valores: 

Com base em orçamento de fornecedores. 

 

5.Requisitos da contratação: 

- Executar o objeto em um prazo máximo de 30 (trinta) dias; 

- Realizar a certificação de todos os participantes, a fim de realizar-se o preventivo de incêndio. 

       

6.Justificativas para o parcelamento ou não da contratação: 

Não há necessidade de parcelamento da contratação. 

        

7.Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos 

recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis: 

Atender à IN nº 28 do CBMSC. 

 

8.Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, inclusive 

quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual: 

Não há. Haverá acompanhamento do setor de Engenharia, que requisitou a contratação. 

 

9.Contratações correlatas e/ou interdependentes: 

Não há. 

 

10.Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de 

baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e 

reciclagem de bens e refugos, quando aplicável: 

Não há. 

 

11.Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que 

se destina: 

Como citado no item de nº 3, não há alternativa à não ser a contratação de empresa especializada para realização 

dos serviços. Outrossim, trata-se de atendimento à IN nº 28 do CBMSC. 

 

12.Data e Assinatura de quem fez o Estudo Técnico Preliminar 

 

Schroeder, 23 de setembro de 2024. 

 

Tiago Rafael Muchalski Petry 

Gerente Administrativo 


